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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Decreto do Presidente da República n.o 26/2001
de 17 de Abril

O Presidente da República decreta, nos termos do
artigo 135.o, alínea a), da Constituição, o seguinte:

É nomeado, sob proposta do Governo, o ministro
plenipotenciário de 2.a classe José Manuel da Encar-
nação Pessanha Viegas para o cargo de embaixador de
Portugal em Abidjan.

Assinado em 19 de Março de 2001.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 21 de Março de 2001.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres. — O Ministro dos Negócios Estrangeiros,
Jaime José Matos da Gama.

ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.o 31/2001

Viagem do Presidente da República a França

A Assembleia da República resolve, nos termos da
alínea b) do artigo 163.o e do n.o 5 do artigo 166.o da
Constituição, dar assentimento à viagem de carácter ofi-
cial do Presidente da República a França entre os dias
9 e 10 do próximo mês de Maio.

Aprovada em 4 de Abril de 2001.

O Presidente da Assembleia da República, António
de Almeida Santos.

Resolução da Assembleia da República n.o 32/2001

Viagem do Presidente da República ao Canadá

A Assembleia da República resolve, nos termos da
alínea b) do artigo 163.o e do n.o 5 do artigo 166.o da
Constituição, dar assentimento à viagem de carácter ofi-
cial do Presidente da República ao Canadá entre os
dias 24 de Maio e 2 de Junho.

Aprovada em 4 de Abril de 2001.

O Presidente da Assembleia da República, António
de Almeida Santos.

PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Decreto-Lei n.o 116/2001
de 17 de Abril

A alteração governamental ocorrida a 10 de Março
de 2001, com o consequente reajustamento da estrutura
interna do XIV Governo Constitucional, torna neces-

sária a alteração da respectiva Lei Orgânica, aprovada
pelo Decreto-Lei n.o 474-A/99, de 8 de Novembro, com
a redacção dada pelo Decreto-Lei n.o 267-A/2000, de
20 de Outubro.

Assim:
Nos termos do n.o 2 do artigo 198.o da Constituição,

o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Alterações

Os artigos 2.o, 6.o, 8.o, 14.o, 19.o e 28.o-A do Decre-
to-Lei n.o 474-A/99, de 8 de Novembro, alterado pelo
Decreto-Lei n.o 267-A/2000, de 20 de Outubro, passam
a ter a seguinte redacção:

«Artigo 2.o

Integram o Governo os seguintes Ministros:

a) Ministro de Estado;
b) Ministro dos Negócios Estrangeiros;
c) Ministro da Presidência;
d) Ministro da Defesa Nacional;
e) Ministro da Administração Interna;
f) Ministro das Finanças;
g) Ministro do Equipamento Social;
h) Ministro da Justiça;
i) Ministro da Economia;
j) Ministro do Planeamento;
l) Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento

Rural e das Pescas;
m) Ministro da Educação;
n) Ministro da Saúde;
o) Ministro do Trabalho e da Solidariedade;
p) Ministro do Ambiente e do Ordenamento do

Território;
q) Ministro da Cultura;
r) Ministro da Ciência e da Tecnologia;
s) Ministro da Reforma do Estado e da Admi-

nistração Pública;
t) Ministro da Juventude e do Desporto.

Artigo 6.o

1 — A Presidência do Conselho de Ministros com-
preende os seguintes Ministros:

a) Ministro de Estado;
b) Ministro da Presidência.

2 — A Presidência do Conselho de Ministros com-
preende os seguintes Secretários de Estado:

a) Secretário de Estado da Presidência do Con-
selho de Ministros;

b) Secretário de Estado Adjunto do Primeiro-Mi-
nistro;

c) Secretário de Estado dos Assuntos Parlamen-
tares;

d) Secretário de Estado da Comunicação Social;
e) Secretário de Estado para a Defesa do Con-

sumidor.

3 — A Presidência do Conselho de Ministros com-
preende todos os serviços e organismos nela integrados
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em diplomas anteriores, bem como os que não tenham
sido expressamente integrados noutros departamentos,
sem prejuízo do disposto nos n.os 4 e 5 do artigo 19.o,
no n.o 5 do artigo 25.o e no n.o 3 do artigo 28.o-A.

4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 8.o

O Ministro de Estado exerce os poderes que nele
forem delegados pelo Conselho de Ministros ou pelo
Primeiro-Ministro.

Artigo 14.o

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — O Ministro do Equipamento Social é coadjuvado,

no exercício das suas funções, pelo Secretário de Estado
Adjunto e dos Transportes, pelo Secretário de Estado
das Obras Públicas, pelo Secretário de Estado da Habi-
tação e pelo Secretário de Estado da Administração
Marítima e Portuária.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 19.o

1 — O Ministro do Trabalho e da Solidariedade é
coadjuvado, no exercício das suas funções, pelo Secre-
tário de Estado do Trabalho e da Formação e pelo Secre-
tário de Estado da Solidariedade e da Segurança Social.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — O Observatório para a Integração das Pessoas

Portadoras de Deficiência fica na dependência do Minis-
tro do Trabalho e da Solidariedade.

5 — A Comissão para a Igualdade no Trabalho e no
Emprego fica na dependência conjunta do Ministro da
Presidência e do Ministro do Trabalho e da Solida-
riedade.

Artigo 28.o-A

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — O Ministro da Juventude e do Desporto é coad-

juvado, no exercício das suas funções, pelo Secretário
de Estado da Juventude e do Desporto.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»

Artigo 2.o

Alterações orçamentais

1 — Os saldos das dotações orçamentais afectas ao
funcionamento dos gabinetes do Ministro de Estado e
do Secretário de Estado Adjunto do Ministro de Estado
são transferidos para o orçamento da Secretaria-Geral
da Presidência do Conselho de Ministros.

2 — Os saldos disponíveis do orçamento para 2001
do gabinete do ex-Secretário de Estado Adjunto do
Ministro do Trabalho e da Solidariedade serão afectos,
em termos a definir por despacho conjunto dos Ministros
das Finanças e do Trabalho e da Solidariedade, aos
orçamentos, respectivamente, dos gabinetes do Ministro
do Trabalho e da Solidariedade, do Secretário de Estado
do Trabalho e Formação e do Secretário de Estado
da Solidariedade e da Segurança Social.

Artigo 3.o

Produção de efeitos

O presente diploma produz efeitos a partir do dia
10 de Março de 2001.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 15
de Março de 2001. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — Jaime José Matos da Gama — Jaime José Matos
da Gama — Guilherme d’Oliveira Martins — Júlio de
Lemos de Castro Caldas — Henrique Nuno Pires Seve-
riano Teixeira — Joaquim Augusto Nunes Pina
Moura — Eduardo Luís Barreto Ferro Rodrigues — Antó-
nio Luís Santos Costa — Mário Cristina de Sousa — Elisa
Maria da Costa Guimarães Ferreira — Luís Manuel
C a p o u l a s S a n t o s — A u g u s t o E r n e s t o S a n t o s
Silva — Maria Manuela de Brito Arcanjo Marques da
Costa — Paulo José Fernandes Pedroso — José Sócrates
Carvalho Pinto de Sousa — José Estêvão Cangarato Sas-
portes — José Mariano Rebelo Pires Gago — Alberto de
Sousa Martins — José Manuel Lello Ribeiro de Almeida.

Promulgado em 5 de Abril de 2001.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 6 de Abril de 2001.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

Decreto-Lei n.o 117/2001

de 17 de Abril

No contexto da União Económica e Monetária Euro-
peia, aproxima-se o momento em que serão colocadas
em circulação as notas e as moedas metálicas expressas
em euros, iniciando-se simultaneamente a retirada de
circulação das notas e moedas expressas em escudos.
A duração máxima deste período final da fase de tran-
sição para a moeda única foi acordada a nível comu-
nitário, cabendo, no entanto, a cada Estado membro
da União Europeia fixar-lhe um termo concreto e, bem
assim, determinar — evidentemente no quadro geral do
seu ordenamento jurídico próprio — o processo de subs-
tituição física dos anteriores pelos novos signos mone-
tários materiais.

Tendo-se definido já a nível jurídico os elementos
substantivos essenciais de todo o processo no Decre-
to-Lei n.o 138/98, de 16 de Maio, e a nível político as
orientações nacionais para os sobreditos efeitos, como
consta da Resolução do Conselho de Ministros
n.o 170/2000, de 16 de Novembro, publicada em 7 de
Dezembro de 2000, importa consagrar formalmente, em
diploma legal, as orientações cuja eficácia o requeira.
Visa-se essencialmente, com o diploma ora aprovado,
determinar a cessação do curso legal das notas e moedas
expressas em escudos e ainda em circulação, assim como


